
Prefeitura de Ecoporanga
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

UNIDADE CENTRAL DE COMPRAS

AVISO DE DISPENSA
ELETRÔNICA

007/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ECOPORANGA
(985641)

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ESTUDO E CÁLCULO ATUARIAL DE
MODO A REGULARIZAR O RECONHECIMENTO DAS PROVISÕES
MATEMÁTICAS PREVIDENCIÁRIAS REFERENTES AO REGIME PRÓPRIO
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL EM EXTINÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ECOPORANGA/ES.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO (R$): R$ 3.378,11 (três mil e
trezentos e setenta e oito reais e onze centavos).

PERÍODO DE PROPOSTAS:
De 14/01/2026 às 7h
Até 19/01/2026 às 7h

DATA DA SESSÃO:
20/01/2026 às 8h

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM

MODO DE DISPUTA
DISPUTA EM SESSÃO PÚBLICA ABERTA

CRITÉRIO DE JULGAMENTO
MENOR PREÇO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ECOPORANGA
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 007/2025

(Processo Administrativo n° 9923/2025)

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Ecoporanga/ES, inscrita no CNPJ sob o nº

27.167.311/0001-04, sediado à Rua Suelon Dias Mendonça, Centro – Ecoporanga – ES, realizará Dispensa

Eletrônica, com critério de julgamento o menor preço por item, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, Decreto Municipal

nº 10.210/2025, suas alterações e demais legislação aplicável.

Data da sessão: 20/01/2026
Link: https://bll.org.br/
Horário da Fase de Lances: 8:00 às 14:00h

Obs.: Conforme dispõe o Art. 6º, da IN SEGES ME 67/21, o prazo para abertura do procedimento e

envio de lances, NÃO será inferior a 3 (três) dias úteis. Da mesma forma, deve ser levado em

consideração o que dispõe o Art. 11, da mesma IN que faz menção do fato de que quando aberto o

procedimento através do sistema, o período para envio de lances NUNCA deverá ser inferior a 6 (seis)

horas ou superior a 10 (dez) horas.

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ESTUDO E CÁLCULO

ATUARIAL DE MODO A REGULARIZAR O RECONHECIMENTO DAS PROVISÕES

MATEMÁTICAS PREVIDENCIÁRIAS REFERENTES AO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA

SOCIAL EM EXTINÇÃO DO MUNICÍPIO DE ECOPORANGA/ES, por dispensa de licitação,

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e

seus anexos.

1.2. A contratação será dividida em um único ITEM, conforme tabela constante abaixo:

ITEM CATSERV DESCRIÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

01 17230

ESTUDO E CÁLCULO ATUARIAL

Efetuar o cálculo de Avaliação Atuarial em conformidade com

as disposições das Emendas Constitucionais nº 20/98, 41/03,

47/05, Lei 9.717/98, Lei 10.887/04 e Portarias MPS nº 204/08,

402/08 e 464/18 e demais normas atuariais;

Elaborar nota técnica atuarial;

Apresentar o Demonstrativo de Resultado da Avaliação

Atuarial – DRAA;

Efetuar o Fluxo Financeiro do Fundo de Providências

anexando os quadros com evolução provável;

Dados dos atuais aposentados;

Dados dos atuais pensionistas;

Calcular as provisões matemáticas, com o detalhamento

requerido de forma a possibilitar a contabilidade das mesmas;

Apresentar demonstrativo das provisões matemáticas

devidamente assinado;

Prestar assistência atuarial, dirimindo dúvidas pertinentes área

atuarial;

Apresentar o Demonstrativo das Projeções Atuariais

Previdenciárias para os próximos 35 (trinta e cinco) anos,

conforme Art. 53, 1 Inciso II da Lei de Responsabilidade Fiscal-

UN. 01 R$ 3.378,11 R$ 3.378,11
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LRF;

Acompanhar e analisar a tendência de aumento na expectativa

de vida dos beneficiários e o seu impacto nas Reservas;

Opinar sobre a qualidade dos dados cadastrais, sugerindo

aprimoramentos e atualizações necessárias, no sentido de

obter dados estatísticos mais próximos da realidade do

Regime Próprio de Providência, os quais são fundamentais

para o acompanhamento atuarial dos custos dos benefícios;

Apresentar proposta de ajuste na metodologia e elaboração

dos cálculos das Reservas, quando estas não mais

representarem a realidade existente no Sistema de

Previdência.

Tomando por base o quantitativo de aposentados e

beneficiários de Pensão por Morte existente a época.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA DISPENSA (R$): R$ 3.378,11 (três mil e trezentos e setenta e

oito reais e onze centavos).

1.2.1.Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de

seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar

proposta para todos os itens que o compõem.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste

Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica

integrante do BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil), disponível no endereço eletrônico

(https://bll.org.br/).

2.1.1.As empresas deverão atender todas as exigências contidas neste edital e seus anexos, além

das disposições legais, independentemente de transcrição.

2.1.2.O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao

órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1.que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.2.2.estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3.que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando

a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de

bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar

em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
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d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo

econômico;

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

e

2.2.4.organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua

proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para

abertura do procedimento.

3.2.1.A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a

Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1.Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa

nos últimos doze meses.

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
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3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la

ou modificá-la;

4. FASE DE LANCES

4.1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de

lances também já previsto neste aviso.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado

no registro.

4.2.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação

ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1.O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo

sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de

Contratação Direta.

4.3.2.O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$

10,00 (dez reais).

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado

primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de

classificação.

4.7.1.O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou

mecanismo similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a

contratação.

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá

haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1.Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor

preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela

Administração.

5.2.2.A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem

de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.
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5.2.3.Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do

procedimento da dispensa eletrônica.

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos

complementares, adequada ao último lance.

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.5.1.contiver vícios insanáveis;

5.5.2.não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5.5.3.apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;

5.5.4.não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.5.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos,

desde que insanável.

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance

que:

5.6.1.for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração.

5.6.2.apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e

convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa

comprove a exequibilidade da proposta.

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja

majoração do preço.

5.8.1.O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas;

5.8.2.Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível

esse regime.

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.11.Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário

para a sua continuidade.

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação,

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. HABILITAÇÃO

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam no TERMO DE REFERÊNCIA

deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances.

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: http://w

w
w

.ecoporanga.es.gov.br/ C
have: 0a254b93-f8c1-455b-a55b-6e0e0bdf9929

D
ocum

entos N
º 000223/2026

Pág. 100

009923/2025

mailto:compras4@ecoporanga.es.gov.br


Prefeitura de Ecoporanga
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

UNIDADE CENTRAL DE COMPRAS
EDITAL - DISPENSA Nº 007/2025

Rua Suelon Dias Mendonça, nº. 20 – Centro – Ecoporanga – ES – E-mail: compras4@ecoporanga.es.gov.br
Página | 8

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições

de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

6.2.1.Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas

das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

6.2.2.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritário.

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas

de fornecimento similares, dentre outros.

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação

6.2.3.Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de

condição de participação.

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores poderá ser verificada

por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

6.3.1.É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a

respectiva documentação atualizada.

6.3.2.O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s)

certidão(ões) válida(s).

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena

de inabilitação.

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital.

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a)

da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do

balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Aviso de Contratação Direta.
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6.8.1.Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as

condições de habilitação

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado

7. CONTRATAÇÃO

7.1. A vigência do contrato será de 12 meses, com possibilidade de renovação nos termos do art. 107

da Lei nº14.133/2021.

8. SANÇÕES

8.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, os requerentes poderão, garantido o regular processo

administrativo, aplicar ao contratado as sanções nas situações em que:

8.1.1.Tenha sofrido condenação definitiva;

8.1.2.Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

8.1.3.Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

8.1.4.Demonstre não possuir Idoneidade para contratar com a Prefeitura Municipal de Ecoporanga

em virtude de atos ilícitos praticados;

8.1.5.Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar Contrato;

8.1.6.Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.7.Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação;

8.1.8.Não mantiver a proposta;

8.1.9.Falhar ou fraudar na execução do contrato;

8.1.10. Comportar-se de modo inidôneo, inclusive com a prática de atos lesivos à Administração

Pública previstos na Lei nº 12.846/2013;

8.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, à suspensão de licitar e

impedimento de contratar com a prefeitura municipal, pelo prazo de até 2 (dois) anos.

8.4. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indicias de prática de Infração

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional

ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para

ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo

Administrativo de Responsabilização - PAR.

8.5. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo

à Administração Pública nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal.

8.6. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes

de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
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8.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do

licitante, a requerente poderá cobrar o valor remanescente judicialmente.

8.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do Infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à secretaria

requerente, observados o princípio da proporcionalidade.

8.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CEIS - Cadastro Nacional de Empresas

inidôneas e Suspensas de que traia a Lei nº 12.846/2013 e no SICAF - Sistema de Cadastramento

Unificado de Fornecedores.

8.10. Advertência a ser aplicada pelo Contratante, por escrito, independente de outras sanções

cabíveis, quando houver afastamento das condições contratuais ou condições técnicas

estabelecidas, inclusive das recomendações ou determinações da fiscalização da secretaria

requerente;

8.11.A aplicação das sanções administrativas pelo cometimento de infração será precedida do devido

processo legal, com garantias fundamentais de contraditório e ampla defesa, com a utilização dos

meios, provas e recursos admitidos em direito.

8.12. Os licitantes ou contratados que descumprirem total ou parcialmente as normas

administrativas ficarão sujeitos às penalidades descritas no artigo 156, da Lei Federal nº 14.133, de

2021, quais sejam:

l. advertência;

Il. multa;

III. impedimento de licitar e contratar;

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

8.13. Da advertência

l. Descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não se

justificar aplicação de sanção mais grave, tais como, o atraso na entrega de produto, serviços e

etapas de obras, e situações de natureza correlatas, independentemente da aplicação da multa.

lI. Inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, e

situações de natureza correlatas, a critério da Administração Pública, quando não se justificar

aplicação de sanção mais grave;

8.14. Da multa

I. A multa será calculada na forma prevista no edital ou na Ata de Registro de Preços/Contrato, e

não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do

valor do contrato licitado ou celebrado.

II. O licitante ou contratado que, injustificadamente, descumprir a legislação ou cláusulas edilícias

ou contratuais ou der causa a atraso no cumprimento dos prazos previstos na (s) ata (s) de registro

(s) de preços ou sua inexecução total ou parcial, sujeitar-se-á â aplicação da penalidade de multa )

nos termos deste Decreto, sem prejuízo das demais penalidades legais cabíveis, devendo ser

observados, preferencialmente, os seguintes percentuais e diretrizes:

III.Multa moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso na entrega de bem ou

execução de serviços, até o limite de 15% (quinze virgula nove por cento), correspondente a até 30

(trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parle inadimplente, excluída,

quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no documento fiscal;
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IV.Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do

valor da contratação direta em caso de recusa do licitante ou futuro contratado em assinar o

contrato/ata de registro de preços, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente;

V.Multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para licitação ou para a

contratação direta, na hipótese de o licitante ou futuro contratado retardar injustificadamente o

procedimento de contratação ou descumprir de preceito normativo ou as obrigações assumidas.

VI.Multa de 5 % (cinco por cento) do valor total do contrato/ata de registro de preços, no caso de

inexecução parcial ou total do objeto contratado.

8.15. Do impedimento de licitar

8.15.1. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave.

8.15.2. Dar causa â inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.15.3. Dar causa à inexecução total do contrato/ata de registro de preços;

8.15.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.15.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

8.15.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.15.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

8.15.8. Outras situações de natureza correlatas.

8.15.9. Considera-se inexecução total do contrato/ata de registro de preços:

8.15.10. Recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente

determinada; ou

8.15.11. Recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, contrato

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração

Pública.

8.16. Da declaração de inidoneidade

8.17. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada quando:

8.17.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

8.17.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato/ata de registro de

preços;

8.17.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.17.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

8.17.5. Praticar ato lesivo previsto no artigo 5° da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

8.17.6. Outras situações de natureza correlatas.

8.18. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicações de

outras, previstas em Lei, inclusive a responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos

causado à Administração.
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8.19. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. O procedimento será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP.

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento

fracassado), a Administração poderá:

9.2.1.republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2.valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde

que atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste

procedimento.

9.2.3.fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de

habilitação, conforme o caso.

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente

competente da Administração na respectiva notificação.

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente

da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou

de sua desconexão.

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário.

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na

documentação relativa ao procedimento.

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia

para fins de habilitação e classificação.

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
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9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes

anexos:

9.13.1. ANEXO I – Modelo de Declaração Unificada;

9.13.2. ANEXO II – Termo de Referência;

9.13.3. ANEXO III – Modelo de Proposta de Preços; e

9.13.4. ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato.

Ecoporanga/ES, XX de XXX de 2025

JOSÉ LUIZ MENDES

Prefeito Municipal
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ANEXO I - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

A empresa xxxxx, inscrita no CNPJ sob o nº xxxxxx, com sede na (o) xxxxxxxx, endereço de email xxxxxx,

por intermédio de seu representante legal Sr. (a) xxxxx, portador (a) do documento de identidade nº xxxx,

inscrito no CPF sob o nº xxxxx, DECLARA que:

1- O atendimento aos requisitos de habilitação estabelecidos no Edital e seus anexos, ciente da

veracidade das informações, conforme estabelecido no Art. 63, Inciso I, da Lei nº 14.133/2021;

2- O cumprimento de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social, previstos em lei e em outras normas específicas, conforme estabelecido no Art. 63, Inciso II, da

Lei nº 14.133/2021;

3- Que a sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega

da proposta;

4- QUANDO FOR O CASO: O conhecimento de todas as informações e condições locais para

cumprimento dos serviços, objeto desta licitação, conforme estabelecido no Art. 67, VI da Lei nº

14.133/2021;

5- O cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, (NÃO emprega menores de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, como também menor de dezesseis anos,

salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos de idade)

6- A inexistência de fatos impeditivos para licitar ou contratar com a Administração Pública, conforme

estabelecido na Lei nº 14.133/2021, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

7- Não possuir na cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos

do inciso III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

8- Conhecer as especificações do objeto e os termos constantes neste Edital e seu(s) Anexos, e que,

concordamos com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possuímos todas as condições

para atender e cumprir todas as exigências de fornecimento ali contidas, inclusive com relação a

documentação, que está sendo apresentada para fins de habilitação;

9- Não possuir nenhum sócio, ligado ao Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores ou Secretários Municipais, por

matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, bem como não

possuímos em nosso quadro social, nenhum servidor do município;

10- Não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de

cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do

STF (Supremo Tribunal Federal);

11- QUANDO FOR O CASO: O enquadramento na condição de microempresa/empresa de pequeno

porte/microempreendedor individual, conforme Art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que não

está sujeita a quaisquer dos impedimentos previstos no § 4º do referido artigo.

12- QUANDO FOR O CASO: Efetuará a garantia de 5,0% (cinco por cento) do valor total do contrato,

através de uma das modalidades previstas no Capítulo II – DAS GARANTIAS, da Lei nº 14.133/2021

(observado o que dispõe o Termo de Referência e/ou Projeto Básico constante no Edital).

xx de xxx de 2025.

_______________________________________
Assinatura do Representante Legal
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA

(Processo Administrativo n° 9923/2025)

1. SECRETARIA REQUISITANTE

1.1. Secretaria Municipal de Administração

1.2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO

1.2.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de estudo e cálculo atuarial

de modo a regularizar o reconhecimento das provisões matemáticas previdenciárias referentes ao

Regime Próprio de Previdência Social em extinção do Município de Ecoporanga/ES.

1.2.2. A vigência do contrato será de 12 meses, com possibilidade de renovação nos termos do art.

107 da Lei nº14.133/2021;

1.2.3. O objeto é caracterizado como continuo dada a necessidade recorrente da elaboração das

provisões matemáticas previdenciárias;

1.2.4. O objeto desta contratação é caracterizado como bens/serviços comuns, conforme disposto

no art.6º, inc. XIII, da Lei nº 14.133/21, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser

objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado.

1.2.5. Para este procedimento foi dispensada a elaboração do ETP – Estudo Técnico Preliminar

com base no Art. 41, caput, inciso I do Decreto Municipal n.º 10.210, de 26 de maio de 2025.

1.2.6. Caso haja discordância entre o descritivo do material e o CATSERV, prevalecerá o descritivo

que consta no edital.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. Atender a notificação expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo – TCE ES, em

conformidade com as disposições das Emendas Constitucionais, nº 20/98, 41/03, 47/05, Lei 9.717/98, Lei

10.887/04 e Portarias MPS nº 204/08, 402/08 e 464/2018, de modo a regularizar o reconhecimento das

provisões matemáticas previdenciárias relacionadas aos aposentados e pensionistas sob a

responsabilidade do Município de Ecoporanga-ES, tendo em vista que os referidos proventos foram

assegurados pelo Instituto de Previdência e Assistência Social dos Servidores do Município de Ecoporanga

– IPASSME, que está em fase de extinção desde 16 de fevereiro de 2000, conforme Lei Municipal nº 861,

de 16 de fevereiro de 2000.

2.1.Os serviços a serem executados são relativos à realização de estudos, cálculo atuarial e reavaliação

atuarial da massa que compõe o regime próprio de previdência do Município de Ecoporanga – ES, que

está em fase de extinção conforme Lei Municipal 861, de 16 de fevereiro de 2000.
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2.2.Por meio da contratação ora solicitada, a Prefeitura de Ecoporanga-ES poderá fazer uma segura

avaliação atuarial, tomando por base o quantitativo de Aposentados e pensionistas existentes a época,

os quais compõem a massa assegurada pelo Regime Próprio de Previdência (RPPS) de Ecoporanga-

ES, visando uma gestão adequada do Instituto Próprio que está em fase de extinção até que este,

efetivamente seja considerado extinto, e também adotar medidas para o equilíbrio financeiro e atuarial

do mesmo, atendendo assim as exigências da Constituição Federal e demais dispositivos legais.

2.3.O Município não dispõe de pessoal técnico especializado para os serviços em comento, por isso, necessário

se faz a contratação de empresa especializada em serviços de cálculo atuarial.

2.4.Dessa forma, com base nas informações acima, solicitamos a contratação de empresa especializada em

serviços de estudos atuariais para suprir demanda junto a Prefeitura Municipal de Ecoporanga.

2.5.O presente Termo de dispensa encontra fundamentação legal no art.75, inciso II, da Lei Federal nº

14.133/2021, conforme segue:

Art.75. É DISPENSÁVEL A LICITAÇÃO:

II – para contratação que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02 (cinquenta e

nove mil novecentos e seis reais e dois centavos), no caso de outros serviços e

compras;

3. ESTUDO E CÁLCULO ATUARIAL: CATSERV – 17230

3.1.Os serviços serão executados obedecendo aos seguintes critérios:

3.1.1.1. Efetuar o cálculo de Avaliação Atuarial, em conformidade com as disposições das Emendas

Constitucionais nº 20/98, 41/03, 47/05, Lei 9.717/98, Lei 10.887/04 e Portarias MPS nº 204/08,

402/08 e 464/18 e demais normas vigentes;

3.1.1.2. Elaborar nota técnica atuarial;

3.1.1.3. Apresentar o Demonstrativo de Resultados da Avaliação Atuarial – DRAA;

3.1.1.4. Efetuar o Fluxo Financeiro do Fundo de Previdência anexando os quadros com evolução provável;

3.1.1.4.1. Dos atuais aposentados;

3.1.1.4.2. Dos atuais pensionistas;

3.1.1.5. Calcular as provisões matemáticas, com o detalhamento requerido de forma a possibilitar a

contabilização das mesmas;

3.1.1.6. Apresentar demonstrativo das provisões matemáticas devidamente assinado;

3.1.1.7. Prestar assistência atuarial durante a vigência do contrato, dirimindo dúvidas pertinentes à área

atuarial;

3.1.1.8. Apresentar o Demonstrativo das Projeções Atuariais Previdenciárias para os próximos 35 (trinta e

cinco) anos, conforme Art. 53, § 1 Inciso II da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF.

3.1.1.9. Acompanhar e analisar a tendência de aumento na expectativa de vida dos beneficiários e o seu

impacto nas Reservas;
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3.1.1.10. Opinar sobre a qualidade dos dados cadastrais, sugerindo aprimoramentos e atualizações

necessárias, no sentido de obter dados estatísticos mais próximos da realidade do Regime Próprio

de Previdência, os quais são fundamentais para o acompanhamento atuarial dos custos dos

benefícios;

3.1.1.11. Apresentar proposta de ajuste na metodologia e elaboração dos cálculos das Reservas,

quando estas não mais representarem a realidade existente no Sistema de Previdência. Tomando

por base o quantitativo de aposentados e pensionistas existentes à época.

3.1.2. MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES

3.1.2.1. A Contratada deverá executar os serviços utilizando-se de insumos próprios, necessários à perfeita

execução contratual, de modo a atender todas as disposições legais que versam sobre o estudo de

cálculo atuarial.

3.1.2.2. Sustentabilidade:

3.1.2.3. Não gerará nenhum impacto ambiental que agrave o meio ambiente com intuito prejudicial, sendo

assim, a futura contratação não implicará em questões ambientais que danifique o solo ou resulte

em danos.

3.1.2.4. Subcontratação:

3.1.2.5. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual

3.1.2.6. Garantia da contratação:

3.1.2.7. Não haverá exigência de garantia da contratação.

3.1.3. LOCAL, PRAZOS DE EXECUÇÃO E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO SERVIÇO

3.1.3.1. O trabalho contratado será realizado na sede da CONTRATADA, sendo que este manterá contato

on-line com o contratante, visando o perfeito desenvolvimento do objeto ora contratado.

3.1.3.2. A elaboração do estudo e cálculo atuarial deverá ser realizada em até 30 dias após a emissão da

Autorização de Fornecimento, sendo as revisões e correções realizadas em prazo acordado entre

as partes.

3.1.3.3. Os serviços serão recebidos:

3.1.3.3.1. Provisoriamente, no ato da entrega dos serviços, ocasião em que o responsável por seu

acompanhamento e fiscalização (Fiscal Administrativo do contrato) procederá à conferência de

sua conformidade com as especificações da Ordem de Serviço e demais condições constantes

deste Termo de Referência.

3.1.3.3.2. Definitivamente, pelo fiscal titular no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do

recebimento provisório, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências

contratuais;

3.1.3.3.3. No recebimento definitivo, depois de verificada a conformidade dos serviços e o atendimento

das exigências contratuais, o fiscal titular atestará o serviço mediante a emissão do termo

detalhado.
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4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1.1. Executar os serviços, por meio da atuação de atuário habilitado, conforme especificações do Termo

de Referência e de outras especificações exigidas nas legislações vigentes que versam sobre esse

objeto;

4.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os

serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução.

4.1.3. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela

ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou

culposamente, ao Município ou a terceiros;

4.1.4. Disponibilizar aos empregados os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

4.1.5. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as

demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade ao

Município de Ecoporanga;

4.1.6. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos

serviços;

4.1.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;

4.1.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas

no Termo de Referência ou na minuta de Contrato;

4.1.9. Designar um preposto perante a CONTRATANTE para prestar, de forma ininterrupta, todos os

esclarecimentos necessários e atender as reclamações e solicitações que por ventura surgirem

durante a execução do contrato.

4.1.10. Assegurar equipe de profissionais tecnicamente capacitados e legalmente habilitados no

planejamento e consecução do objeto deste Termo de Referência e, quando solicitada, efetuar as

substituições de profissionais considerados inadequados (conduta ou serviços) pela

CONTRATANTE;

4.1.11. Manter a mais absoluta confidencialidade dos serviços e informações que vier a ter conhecimento,

no desempenho das atividades deste Termo de Referência;

4.1.12. Responder por todas as despesas relativas ao fornecimento de materiais e equipamentos

necessários ao perfeito fornecimento de produtos e serviços;

4.1.13. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Termo de Referência, sem prévia

e expressa anuência da CONTRATANTE;

4.1.14. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte

e cinco por cento) de cada item contratado, desde que a despesa não esteja liquidada.

4.1.15. Por acordo entre as partes as supressões poderão ser superiores, ao limite de 25% estabelecido no

item anterior.
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5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de

acordo com as determinações do Contrato, especialmente do Termo de Referência;

5.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

5.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome

dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente para as providências cabíveis;

5.1.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as respectivas

especificações;

5.1.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;

5.1.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as

obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

na licitação;

5.1.7. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução

dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

5.1.8. Propor a aplicação à CONTRATADA das penalidades regulamentares e contratuais;

5.1.9. Manifestar-se oficialmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial,

aplicação de sanções, alterações e repactuações do mesmo;

5.1.10. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada.

5.1.11. Encaminhar as solicitações detalhadas quanto à realização dos estudos, cálculos atuariais e

reavaliações atuariais, objeto deste Termo de Referência;

5.1.12. Analisar o Projeto dos Serviços apresentados pela CONTRATADA, emitindo relatórios, podendo

aprová-los, alterá-los e sugerir modificações necessárias;

5.1.13. Aplicar multa ou rescisão de contrato, caso a CONTRATADA desobedeça a quaisquer das cláusulas

estabelecidas do Contrato.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1.O objeto da contratação deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com o previsto neste

Termo de Referência e as normas da Lei nº14.133 de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou

suspensão da contratação, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples apostila. As comunicações em órgão

ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade,

admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.2.A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal da contratação, ou pelos

respectivos substitutos. O fiscal da contratação acompanhará a execução da contratação, para que
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sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para

a Administração.

6.3.O fiscal da contratação anotará no histórico de gerenciamento da contratação todas as ocorrências

relacionadas à execução da mesma, com a descrição do que for necessário para a regularização das

faltas ou dos defeitos observados. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico da

contratação emitirá notificações para a correção da execução da mesma, determinando prazo para a

correção.

6.4.O fiscal da contratação informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas

necessárias e saneadoras, se for o caso. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução

do objeto nas datas aprazadas, o fiscal da contratação comunicará o fato imediatamente ao gestor. O

gestor da contratação acompanhará os registros realizados pelo fiscal da contratação, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do objeto e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.5.O fiscal da contratação verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.6.Caso ocorra descumprimento das obrigações, o fiscal da contratação atuará tempestivamente na

solução do problema, reportando à autoridade superior para que tome as providências cabíveis, quando

ultrapassar a sua competência.

6.7.O gestor da contratação coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização da

mesma, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento da

contratação, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações

da contratação para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.8.O gestor da contratação acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.9.O gestor da contratação emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção

ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar o cadastro de atesto de cumprimento de

obrigações.

6.10. O gestor da contratação tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicações de sanções, a ser conduzido pela comissão de que se trata o

art.158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.11. O gestor da contratação deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.
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6.12. O gestor da contratação deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e

gestão nos termos deste instrumento.

6.13. FISCALIZAÇÃO

6.13.1. A fiscalização do contrato será realizada pelo servidor(es) designado(s) pela Prefeitura de

Ecoporanga, a quem caberá o acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços,

certificação da nota fiscal e documentos de regularidade correspondentes aos serviços prestados,

aos quais compete:

6.13.1.1.1. Emitir Ordens de Serviço;

6.13.1.1.2. Receber, conferir e atestar as Notas Fiscais ou boleto;

6.13.1.1.3. Anotar em registro próprio, comunicando à CONTRATADA todas as ocorrências relacionadas

com a execução e determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos

observados, quando for o caso, a aplicação das penalidades previstas neste Termo de

Referência e na legislação pertinente;

6.13.1.1.4. Recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar por escrito,

instruções ou comunicados de desfazimento, ajustes ou correções;

6.13.1.1.5. Comunicar à contratada os danos porventura causados por seus empregados no âmbito deste

Poder, requerendo as providências reparadoras;

6.13.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização deverão ser

solicitadas a seus superiores em temo hábil para adoção das medidas cabíveis; A fiscalização será

exercida no interesse exclusivo do Município de Ecoporanga-ES e não EXCLUI nem reduz a

responsabilidade da CONTRATADA por qualquer inconsistência;

6.13.3. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelos serviços prestados, a

Administração reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre a prestação dos serviços. O

descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela CONTRATADA

ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação

vigente. Contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos

valores contratuais previstos na Lei nº14.133/2021. (IN05/17 – art.62).

6.14. FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA:

6.14.1. O fiscal do administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,

caso necessário (Art.23, I e II, do Decreto nº 11.246 de 2022).

6.14.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
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providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23,

IV).

6.14.3. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em

consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais

no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado.

6.14.4. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, as

seguintes comprovações:

6.14.4.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da

União (CND);

6.14.4.2. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e

Municipal do domicílio ou sede do contratado;

6.14.4.3. Certidão de Regularidade FGTS (CRF);

6.14.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

6.15. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

6.15.1. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como

empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI; Inscrição do ato constitutivo, estatuto ou

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. Os

documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

6.15.2. Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração

contratante;

6.15.3. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das

obrigações previstas neste item.

6.15.4. No caso das sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse Público

(Oscip’s) e as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais

obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações.

6.15.5. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais trabalhistas

poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório

competente ou por servidor da Administração.

6.15.6. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais

ou gestores de contratos de serviços com o regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão

oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB).

6.15.7. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou

gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão

oficiar ao Ministério do Trabalho.
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6.15.8. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação

pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.

6.15.9. A Administração contratante poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas

obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando

não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir.

6.15.10. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações

trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à

CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento,

até que a situação seja regularizada.

6.15.11.Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze dias, a

Contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da

contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato.

6.15.12. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela

Contratante para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas.

6.15.13. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de

responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados

da Contratada.

6.15.14. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela

Contratada, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para

com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas

rescisórias.

6.15.15. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciárias, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato.

6.15.16. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento.

6.15.17. A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do

Anexo VIII-B da Instrução Normativa nº5, de 26 de maio de 2017, cuja incidência se admite por

força da Instrução Normativa Seges/Me nº 98, de 26 de dezembro de 2022.

6.15.18. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal

administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às

obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo

relatório que será encaminhado ao gestor do contrato.

6.16. GESTOR DO CONTRATO:

6.16.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas a verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº
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11.246, de 2022, art. 21, IV). O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais

do contrato, de todas as ocorrências relacionadas a execução do contrato e as medidas adotadas,

informando, se for o caso, a autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência.

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). O gestor do contrato acompanhará a manutenção das

condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará

os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de

riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). O gestor do contrato emitirá documento

comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VII).

6.16.2. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,

conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.16.3. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração. 9Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). O gestor

do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos

termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. FORMA DE PAGAMENTO:

7.1.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

7.1.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7.2. PRAZO DE PAGAMENTO:

7.2.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 15(quinze) dias, contados do recebimento da

Nota Fiscal ou Fatura.

7.2.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato.

7.2.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante

aplicação do índice IPCA de correção monetária.
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7.3. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

7.3.1. A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

7.3.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita

nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

7.3.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

 O prazo de validade;

 A data da emissão;

 Os dados do contrato e do órgão contratante;

 O período respectivo de execução do contrato;

 O valor a pagar; e

 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.3.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não

acarretando qualquer ônus para o contratante;

7.3.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou a documentação mencionada no art. 68 da Lei

nº 14.133/2021.

7.3.6. Previamente a emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta ao SICAF para:

 Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

 Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.3.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante.

7.3.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto a inadimplência do

contratado, bem como quanto a existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.3.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias a rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
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7.3.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

7.3.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.3.12. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.3.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123,

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quantos aos impostos e contribuições abrangidos por aquele

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.4. LIQUIDAÇÃO:

7.4.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.4.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data de emissão;

c) os dados da contratação e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução da contratação; o valor a pagar; e eventual destaque do valor de

retenções tributárias cabíveis.

7.4.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus a contratante.

7.4.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido

sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou a documentação mencionada no art. 68 da Lei

nº 14.133/2021.

7.4.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas

indiretas.

7.4.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante.

7.4.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto a inadimplência do
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contratado, bem como quanto a existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. Persistindo a irregularidade,

o contratante deverá adotar as medidas necessárias a rescisão contratual nos autos do processo

administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. Havendo a efetiva execução do

objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão da contratação, caso

o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

8. DA PROTEÇÃO DE DADOS:

8.1. Na execução do objeto, devem ser observados os ditames da Lei 13.709/2018(Lei Geral de Proteção

de Dados) – LGPD, notadamente os relativos as medidas de segurança e controle para proteção dos dados

pessoais a que tiver acesso mercê da relação jurídica estabelecida, mediante adoção de boas práticas e de

mecanismos eficazes que evitem acessos não autorizados, situações acidentais ou ilícitas de destruição,

perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito de dados.

8.2. A contratada obriga-se a dar conhecimento formal a seus prepostos, empregados ou colaboradores das

disposições relacionadas a proteção de dados e a informações sigilosas, na forma da Lei

13.709/2018(LGPD), da Resolução/CNJ 363/2021 e da Lei 12.527/2011.

8.3. Obriga-se também, a comunicar a Administração, em até 24(vinte e quatro) horas, contadas do instante

do conhecimento, a ocorrência de acessos não autorizados a dados pessoais, de situações acidentais ou

ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou de qualquer outra forma de tratamento inadequado,

suspeito ou ilícito, sem prejuízo das medidas previstas no art. 48 da Lei 13.709/2018(LGPD).

8.4. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com os princípios e as hipóteses previstas nos

arts. 6º, 7º e 11º da lei 13.709/2018(LGPD), limitado ao estritamente necessário a consecução do objeto, na

forma deste instrumento e seus anexos.

8.5. Para fins de publicidade e transparência ativa sobre as contratações da Seccional, adota-se o

entendimento do Parecer n. 00295/2020/CONJUR-CGU/CGU/AGU

(Parecer_295_2020_CONJUR_CGU_CGU_AGU.pdf)², segundo o qual tratamento de dados na contratação

de microempreendedor individual (MEI) contempla a divulgação de nome da pessoa física e do CPF, por

serem dados que compõem, obrigatoriamente, a identificação empresarial.

8.6. É vedado, na execução do ajuste, revelar, copiar, transmitir, reproduzir, transportar ou utilizar dados

pessoais ou informações sigilosas a que tiver acesso prepostos, empregados ou colaboradores direta ou

indiretamente envolvidos na realização de serviços, produção ou fornecimento de bens. Para tanto, devem

ser observados as medidas e os procedimentos de segurança das informações resultantes da aplicação da

Lei 13.709/2018(LGPD) e do parágrafo único do art. 26 da Lei 12.527/2011.

8.7. Em razão do vínculo mantido, na hipótese de dano patrimonial, moral, individual ou coletivo decorrente

de violação a legislação de proteção de dados pessoais ou de indevido acesso a informações sigilosas ou

transmissão destas por qualquer meio, a responsabilização dar-se-á na forma da Lei 13.709/2018(LGPD) e

da Lei 12.527/2011.
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8.8. Extinto o ajuste ou alcançado o objeto que encerre tratamento de dados, estes serão eliminados,

inclusive toda e qualquer cópia deles porventura existente, seja em formato físico ou digital, autorizada a

conservação conforme as hipóteses previstas no art. 16 da Lei 13.709/2018 (LGPD).

8.9. A atuação da Seccional em relação aos dados pessoais dos contratados será regida pela Politica de

Proteção de Dados Pessoais – PPDP da Justiça Federal da 1ª Região, nos termos da Resolução PRESI

49/2021 (tRF1 – Resolução institui a Politica de Proteção de Dados Pessoais (PPDP) a ser adotada pela

Justiça Federal da 1ª Região), notadamente pelos Art. 3º, 10, 11, 13 e 17, sem prejuízo da transparência

ativa imposta pela legislação vigente:

“Art. 3º A PPDP se aplica a qualquer operação de tratamento de dados pessoais realizada

pela Justiça Federal da 1º Região, por meio do relacionamento com os usuários de serviços

jurisdicionais e com os magistrados, servidores, colaboradores, fornecedores e terceiros,

que fazem referência aos dados pessoais custodiados dessas relações.

Art. 10. Em atendimento a suas competências legais, a Justiça Federal da 1ª Região

poderá, no estrito limite das atividades jurisdicionais, tratar dados pessoais com dispensa

de obtenção de consentimento pelos respectivos titulares.

Parágrafo único. Eventuais atividades que transcendam o escopo da função jurisdicional

estarão sujeitas a obtenção de consentimento dos interessados.

Art. 11. A Justiça Federal da 1ª Região deve manter contratações com terceiros para o

fornecimento de produtos ou a prestação de serviços necessários a suas operações. Esses

contratos poderão, conforme o caso, sem prejuízo da transparência ativa imposta pela

legislação vigente, importar em disciplina própria de proteção de dados pessoais, a qual

deverá estar disponível a ser consultada pelos interessados.

Art. 13. A responsabilidade da Justiça Federal da 1ª Região pelo tratamento de dados

pessoais se sujeita aos normativos de proteção de dados vigentes, além do dever de

empregar boas práticas de governança e segurança.

Art. 17. O uso compartilhado de dados será realizado no cumprimento de suas obrigações

legais ou regulatórias, com organizações públicas ou privadas, de acordo com a finalidade

admitida na legislação pertinente, resguardados os princípios de proteção de dados

pessoais.”

9. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

9.1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA:
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9.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimentos de dispensa de licitação, na

forma eletrônica, com fundamento de na hipótese do art. 75, inciso II da lei nº 14.133/2021, que culminara

com a seleção por item único, julgamento menor preço modo de disputa aberto.

9.1.2. previamente a celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das

condições para contratação, especialmente quanto a existência de sanção que a impeça, mediante a

consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

 SICAF;

 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria Geral

da União (www.portaldatranaparencia.gov.br/ceis); e

 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria Geral da União

(https://www.portaldatranaparencia.gov.br/sancoes/cnep).

9.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário,

por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no relatório

de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.5. A tentativa de burlar será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros.

9.2. EXIGÊNCIA DE HABILITAÇÃO

9.2.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

9.2.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA

9.2.1.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força da lei, tenha

validade para fins de identificação em todo o território nacional;

9.2.1.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empreendedores Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual – MEI: Certificado na Condição de

microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada a verificação da autenticidade

no sitio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.2.1.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como

empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.2.1.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de funcionamento no Brasil, publicada no Diário

Oficial da união e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência,
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sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa

DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020.

9.2.1.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.2.1.1.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

9.2.1.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

9.2.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

9.2.1.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela procuradoria Geral da

Fazenda nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e a Dívida Ativa da união (DAU)

por elas administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da

Fazenda Nacional.

9.2.1.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.2.1.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.2.1.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do

domicilio ou sede do fornecedor, relativa a atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.2.1.2.6. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital]

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração

da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.2.1.2.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n] 123, de 2006, estará dispensado da prova de

inscrição nos cadastros de contribuinte estadual e municipal.

9.2.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

9.2.1.3.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do licitante,

caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea

“c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

9.2.1.3.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor – Lei nº 14.133, de

2021, art. 69, caput, inciso II);

9.2.1.3.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

 Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);
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 Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela

aplicação das seguintes fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

_________________________________________

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = Ativo Total

________________________________________

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante

_____________________

Passivo Circulante

9.2.1.3.4. A empresa que apresentar resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverá comprovar capital ou patrimônio

líquido mínimo de 5% do valor total estimado da contratação do item pertinente.

9.2.1.3.5. A exigência de que o resultado seja acima de 01 (um) deve-se ao fato de que este valor indica

equilíbrio nas contas da empresa.

9.2.1.3.6. A opção pela apresentação dos indicadores referentes a cada um dos períodos foi escolhida com

base na 5ª Edição do Manual de Licitações e Contratos do Tribunal de Contas da União.

9.2.1.3.7. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

9.2.1.3.8. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter

sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

9.2.1.3.9. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração contábil Digital – ECD ao Sped.

10. CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

10.1. a preferência de contratação para as microempresas de pequeno porte, como critério de desempate,

nas licitações já era assegurado pelo “caput” do art. 44 da lei nº 123, de 14 de dezembro de 2006 que

instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte.

10.2. A Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 – nova Lei de Licitações – através do “caput” do art. 4º -

manteve o direito de preferência para as microempresas de pequeno porte, ao dispor que “aplicam-se às

licitações e contratos disciplinados por esta Lei as disposições constantes dos art. 42 a 49 da Lei

Complementar nº 123, de 14 de dezembro d 2006.”
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10.3. EXCEÇÕES:

10.3.1. No caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo valor

estimado for superior a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de

pequeno porte;

10.3.2. No caso de contratação de obras e serviços de engenharia, as licitações cujo valor estimado for

superior a receita bruta máxima para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

10.4. Ressalte-se ainda, que pela referida Lei nº 14.133/2021, a obtenção de benefícios constantes dos art.

42 a 49 da lei Complementar 123/2006 fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte

que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o órgão ou entidade exigir do licitante

declaração de observância desse limite na licitação.

10.5. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, na aplicação dos referidos limites será

considerado o valor anual do contrato.

10.6. O direito de preferência não poderá ser avocado em contratos cujo valor for superior a receita bruta

máxima para fins de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte.

11. SANÇÕES:

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155

da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

11.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

11.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

11.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

11.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

11.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto as condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

11.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
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11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito,

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 3% (três por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do

fornecedor, por qualquer dar infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 11.1.2 a 11.1.7

deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos demais

casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

11.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

11.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

11.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

11.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

11.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

11.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

11.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

11.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo

Administrativo.

11.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,

seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

11.9. O processamento da penalidade não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato

lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
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11.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento

previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

11.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.

12. REAJUSTE

1.2.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da data

do orçamento estimado.

12.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante

requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite do

orçamento estimado, pela variação do IGP-M ou IPCA-IBGE, tomando-se por base a data da apresentação

da proposta.

12.3. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a

eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12°

(décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de

acordo com a vigência do Contrato.

12.4. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo contratual

terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e,

assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato.

12.5. O deferimento do reajuste acima descrito somente terá incidência no preço contratado partir da data

do protocolo do pedido de reajuste;

12.6. São nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na apuração do índice de reajuste, produzam

efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste de periodicidade inferior à anual; 12.7. A prorrogação

contratual sem a solicitação do reajuste implica a preclusão deste, sem prejuízo dos futuros reajustes nos

termos pactuados;

12.8. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado o índice definitivo. Fica o contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer;

12.9. Reajuste é a recomposição do equilíbrio econômico financeiro alterado em decorrência de variação

ordinária de preços através da aplicação de índice inflacionário geral ou setorial previamente definido em

contrato, que ocorrerá nos contratos em que não houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou

predominância de mão de obra, mediante previsão de índices específicos ou setoriais;

12.10. O deferimento do reajuste acima descrito somente terá incidência no preço contratado a partir da

data do protocolo do pedido de reajuste;

12.11. O preço poderá ser reajustado novamente somente após 12 (doze) meses do anterior, incidindo

sobre o valor atualizado do contrato;

13. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
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13.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 2.230,00 (Dois mil e duzentos e trinta reais), conforme

estimativa na tabela abaixo:

ITEM CATSERV DESCRIÇÃO UN. QTD. VALOR U. VALOR T.

01 17230

ESTUDO E CÁLCULO ATUARIAL
Efetuar o cálculo de Avaliação Atuarial em conformidade com
as disposições das Emendas Constitucionais nº 20/98, 41/03,
47/05, Lei 9.717/98, Lei 10.887/04 e Portarias MPS nº 204/08,
402/08 e 464/18 e demais normas atuariais;
Elaborar nota técnica atuarial;
Apresentar o Demonstrativo de Resultado da Avaliação
Atuarial – DRAA;
Efetuar o Fluxo Financeiro do Fundo de Providências
anexando os quadros com evolução provável;
Dados dos atuais aposentados;
Dados dos atuais pensionistas;
Calcular as provisões matemáticas, com o detalhamento
requerido de forma a possibilitar a contabilidade das mesmas;
Apresentar demonstrativo das provisões matemáticas
devidamente assinado;
Prestar assistência atuarial, dirimindo dúvidas pertinentes
área atuarial;
Apresentar o Demonstrativo das Projeções Atuariais
Previdenciárias para os próximos 35 (trinta e cinco) anos,
conforme Art. 53, 1 Inciso II da Lei de Responsabilidade
Fiscal-LRF;
Acompanhar e analisar a tendência de aumento na
expectativa de vida dos beneficiários e o seu impacto nas
Reservas;
Opinar sobre a qualidade dos dados cadastrais, sugerindo
aprimoramentos e atualizações necessárias, no sentido de
obter dados estatísticos mais próximos da realidade do
Regime Próprio de Providência, os quais são fundamentais
para o acompanhamento atuarial dos custos dos benefícios;
Apresentar proposta de ajuste na metodologia e elaboração
dos cálculos das Reservas, quando estas não mais
representarem a realidade existente no Sistema de
Previdência.
Tomando por base o quantitativo de aposentados e
beneficiários de Pensão por Morte existente a época.

UN. 01 R$ 3.378,11 R$ 3.378,11

13.2. Verifica-se a possibilidade legal da hipótese de contratação por dispensa de licitação, prevista no Art.

75, inciso II da Lei nº 14.133/2021.

14. FORO

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Ecoporanga, Estado do Espirito Santo, para dirimir questões do

presente, dispensado qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

15. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

15.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que

sejam observadas pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na contratação

original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

16. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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16.1. Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes deste instrumento correrão através

da seguinte dotação orçamentária:

16.2. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 060001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

16.3. ELEMENTO DE DESPESA: 33903900000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA

JURÍDICA

16.4. FONTE DE RECURSO: 15000000000 – Recursos Ordinários;

16.5. FICHA: 0085.

17. CONSIDERAÇÕES FINAIS

17.1.1. As normas que disciplinam este procedimento serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

17.1.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei nº 14.133/21, com suas

posteriores alterações e legislação correlata, bem como aplicar-se-ão as demais disposições

constantes nas legislações que versam sobre o objeto contratado neste termo.

18. ELABORAÇÃO

18.1.A elaboração deste documento deu-se em estrita observância à Lei nº 14.133/2021, Art. 75, Inciso II,

que disciplina a dispensa de licitação na forma eletrônica e o Decreto Municipal n.º 10.210/2025. É

importante ressaltar que o Decreto nº 10.210/2025, que regulamenta a Lei nº 14.133/2021 no âmbito

municipal, foi publicado recentemente em 26/05/2025, e, até a presente data, não foram

disponibilizados modelos padronizados de Termos de Referência e as capacitações para a elaboração

de documentos com base neste novo decreto ainda não ocorreram.

18.2. O presente Termo de Referência foi elaborado pela profissional abaixo relacionada:

MARCIO DE SOUZA SANTOS

Matricula 40739301

19. APROVAÇÃO

19.1. Ciente de todo o exposto neste Termo de Referência, APROVO o presente.

JANETE SEVERIANO DA SILVA MENDES

Secretária Municipal de Administração
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Dec. 10.167/2025

Ecoporanga-ES, 13 de janeiro de 2026

ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

DISPENSA ELETRÔNICA Nº XXX/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9923/2025

SESSÃO PÚBLICA: XX/XX/2025, ÀS XXH (XX)

NOME FANTASIA:

RAZÃO SOCIAL:

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

CNPJ:

OPTANTE PELO SIMPLES? ( ) SIM ( ) NÃO

ENDEREÇO:

BAIRRO: CIDADE: CEP:

TELEFONE: EMAIL:
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BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE:

Nº DA AG.:

ITEM CATSERV e/ou CATMAT DESCRIÇÃO UN QTD VALOR UNIT. VALOR TOTAL

XX XX XX XX XX XX

(Local), XX/XX/2025

_____________________________________

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

ANEXO IV – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº .../2025,

QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA

MUNICIPAL DE ECOPORANGA, E A

EMPRESA XXXXX.

A Prefeitura Municipal de Ecoporanga/ES, sediada à Rua Suelon Dias Mendonça, nº. 20 – Centro –

Ecoporanga – ES, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 27.167.311/0001-04, neste ato representado pelo seu

Prefeito, Sr. José Luiz Mendes, nomeado por Termo de Posse, portador da Matrícula Funcional nº

407355, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) ........., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº
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.................., sediado(a) na ..................., doravante designado CONTRATADO, neste ato

representado(a) por ........................ (nome e função no contratado), tendo em vista o que consta no

Processo nº 9923/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa

de Licitação nº 007/2025 mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 92, I e II)
1.1 - Constitui objeto deste CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO

DE SERVIÇO DE ESTUDO E CÁLCULO ATUARIAL DE MODO A REGULARIZAR O

RECONHECIMENTO DAS PROVISÕES MATEMÁTICAS PREVIDENCIÁRIAS REFERENTES AO

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL EM EXTINÇÃO DO MUNICÍPIO DE

ECOPORANGA/ES.

1.2 - A descrição, condições, quantidades, exigências estão descritas no Termo de Referência, Anexo II

deste Instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. A vigência do contrato será de 12 meses, com possibilidade de renovação nos termos do art. 107

da Lei nº14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e
XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão, de execução e de fiscalização,

assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto

constam no Termo de Referência, Anexo II deste Instrumento contratual.

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1 – Não será admitida a subcontratação do objeto.

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)
5.1 - O valor total da contratação é de R$ XXX (XXX).
5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. Pagamento:

6.1.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 15(quinze) dias, contados do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura.

6.1.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante

atestar a execução do objeto do contrato.
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6.1.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva

realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

6.2. Forma de pagamento

6.2.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 15(quinze) dias, contados do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura.

6.2.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante

atestar a execução do objeto do contrato.

6.2.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva

realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (art. 92, V)
7.1 Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da data do

orçamento estimado.

7.2 O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante

requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite do

orçamento estimado, pela variação do IGP-M ou IPCA-IBGE, tomando-se por base a data da

apresentação da proposta.

7.3 A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a eventos

físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12° (décimo

segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de

acordo com a vigência do Contrato.

7.4 Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo contratual

terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e,

assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato.

7.5 O deferimento do reajuste acima descrito somente terá incidência no preço contratado partir da data do

protocolo do pedido de reajuste;

7.6 São nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na apuração do índice de reajuste, produzam

efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste de periodicidade inferior à anual; 12.7. A prorrogação

contratual sem a solicitação do reajuste implica a preclusão deste, sem prejuízo dos futuros reajustes

nos termos pactuados;

7.7 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo

seja divulgado o índice definitivo. Fica o contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente

ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer;

7.8 Reajuste é a recomposição do equilíbrio econômico financeiro alterado em decorrência de variação

ordinária de preços através da aplicação de índice inflacionário geral ou setorial previamente definido

em contrato, que ocorrerá nos contratos em que não houver regime de dedicação exclusiva de mão de

obra ou predominância de mão de obra, mediante previsão de índices específicos ou setoriais;

7.9 O deferimento do reajuste acima descrito somente terá incidência no preço contratado a partir da data

do protocolo do pedido de reajuste;
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7.10 O preço poderá ser reajustado novamente somente após 12 (doze) meses do anterior, incidindo

sobre o valor atualizado do contrato

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços

de acordo com as determinações do Contrato, especialmente do Termo de Referência;

8.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

8.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis;

8.1.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as respectivas

especificações;

8.1.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;

8.1.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com

as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação;

8.1.7. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

8.1.8. Propor a aplicação à CONTRATADA das penalidades regulamentares e contratuais;

8.1.9. Manifestar-se oficialmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial,

aplicação de sanções, alterações e repactuações do mesmo;

8.1.10. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada.

8.1.11. Encaminhar as solicitações detalhadas quanto à realização dos estudos, cálculos

atuariais e reavaliações atuariais, objeto deste Termo de Referência;

8.1.12. Analisar o Projeto dos Serviços apresentados pela CONTRATADA, emitindo

relatórios, podendo aprová-los, alterá-los e sugerir modificações necessárias;

8.1.13. Aplicar multa ou rescisão de contrato, caso a CONTRATADA desobedeça a

quaisquer das cláusulas estabelecidas do Contrato.

8.2. Da contratada

8.2.1. Executar os serviços, por meio da atuação de atuário habilitado, conforme especificações

do Termo de Referência e de outras especificações exigidas nas legislações vigentes que versam

sobre esse objeto;

8.2.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de

execução.
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8.2.3. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais

causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou

representantes, dolosa ou culposamente, ao Município ou a terceiros;

8.2.4. Disponibilizar aos empregados os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o

caso;

8.2.5. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias

e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade

ao Município de Ecoporanga;

8.2.6. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação

dos serviços;

8.2.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;

8.2.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de Contrato;

8.2.9. Designar um preposto perante a CONTRATANTE para prestar, de forma ininterrupta, todos

os esclarecimentos necessários e atender as reclamações e solicitações que por ventura surgirem

durante a execução do contrato.

8.2.10. Assegurar equipe de profissionais tecnicamente capacitados e legalmente

habilitados no planejamento e consecução do objeto deste Termo de Referência e, quando

solicitada, efetuar as substituições de profissionais considerados inadequados (conduta ou

serviços) pela CONTRATANTE;

8.2.11. Manter a mais absoluta confidencialidade dos serviços e informações que vier a ter

conhecimento, no desempenho das atividades deste Termo de Referência;

8.2.12. Responder por todas as despesas relativas ao fornecimento de materiais e

equipamentos necessários ao perfeito fornecimento de produtos e serviços;

8.2.13. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Termo de

Referência, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE;

8.2.14. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões até o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) de cada item contratado, desde que a despesa não esteja

liquidada.

8.2.15. Por acordo entre as partes as supressões poderão ser superiores, ao limite de 25%

estabelecido no item anterior.

CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
9.1 Não haverá exigência de garantia da contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

10.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art.

155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:
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10.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

10.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

10.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

10.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

10.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

10.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

10.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

10.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

10.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

10.1.11.Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto as condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em

qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

10.1.12. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

10.1.13. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar

a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 3% (três por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do

fornecedor, por qualquer dar infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens

10.1.2 a 10.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade

mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 10.1.8 a 10.1.12, bem

como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
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10.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

10.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

10.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

10.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

10.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

10.4. a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

10.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

10.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

10.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou

Processo Administrativo.

10.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo

à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,

seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

10.9. O processamento da penalidade não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de

ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

10.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o

procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

10.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

11.1 - O Contratante poderá extinguir administrativamente o Contrato, por ato unilateral, na ocorrência

das hipóteses previstas no art. 137, incisos I a IX, da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante decisão

fundamentada, assegurados o contraditório e a ampla defesa, observado o art. 138, § 2º, da Lei nº

14.133/2021.

11.2 - A extinção operará seus efeitos a partir da publicação do ato administrativo no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP).
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
12.1 - As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão pela seguinte forma:

12.1.1 Unidade Gestora: XXXX;

12.1.2 Secretaria Municipal de XXX;

12.1.3 Fonte de Recursos: XXX: fonte XXX;

12.1.4 Ficha: XXX - XXX (XXX);

12.1.5 Projeto Atividade: XXX.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na dispensa

original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO

14.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n.

12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.~

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais

dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO (art. 92, §1º)

16.1. - Fica eleito o foro da Comarca do Município de Ecoporanga/ES, para dirimir quaisquer dúvidas

oriundas deste Contrato e que não possam ser resolvidas por meios administrativos, com renúncia a

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

XX de XXXX de 2025.

_________________________
JOSÉ LUIZ MENDES
Prefeito Municipal

_________________________
Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-______________________________________

2-______________________________________
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